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Estado de Rondônía
PREFEITURA lVIUN1CIPr\L DE SA..l"'l"IA LUZIA D'OESTE

LEI N° 258/99

!5úmula, J.,IIX4
SF'10R

ne Si!iV1;4 LllZL4
R 1).1 OUTRAS

o Prefeito Municipal de Santa Luzia D'Oeste, Estado de
Rondônia, no uso de suas atribuições legais, IP.z saber que a Câmara Municipal aprovou.
e ele sanciona a seguinte.

LEi JllUlvlCIPAL lVo 258/99

Art, Iv - Ficam redefinidas as zonas fiscais da cidade de Santa Luzia D'Oeste:

Setembro.

iJ)- Rua Jll2~elinü Kubitschek; F...na Assis Valente, F..na Belo Horizonte, !tü~i
José (te Almeida e Sil'l~l"JF~u8.Santana dos Olhos I);'~\::uae Rna Sete (te Setembro, tõd~2 e'ntrê
fi Avenida Brasil e fi Avenida Tancredo Neves.

e)- Rua Jorge Teixeira de CHiveira, partindo da Avenida Tancredo Neves 31':'
a Avenida Senador Olavo Pires.

Il - ZONA 02 (DOIS) = VERDE
a)- Avenida Rui Barbosa, partindo da Rua Assis Valente at6 a Rua Sete de

Setembro.
b)- Rua, Assis Valente, Rua. Juscelino Kubitschek, Rua. José de Almeida e

Silva, Rua Santana dos Olhos D'água, Rua Sete de Setembro, todas entre a Avenida Brasil ç

Avenida Rt iBarbosa.



--------------------------------------_._---_._-------------------

ç)- Rua Barão do Rio Branco, Rua Marechal Rondon, Rua Juscelino

Estado.
d)- Avenida Taneredo Neves, pm'1J.l1dú da Rua Sete de :3~i_embruaté a Rua

Osias de Oliveira Soares.

111 ~'U" tI! ,j O l ('l'~ur~j,1')' - .-1 s» A v h'T O'- h .1~..:t.,,-'_ j:....~u -.-._fo1..1r...!..i"'1.J:"(.I':"~

a)· Avenida Novo Estado, partindo da Rua Barão do Rio Branco até a Rua
Sebastião Querubim Barbosa, Rua João Pessoa, Rua Teresa Iglikoeki Leal, Rua Luzia
Tochio Sete, Rua Sebastião Qnerubim Barbosa

Tv:' ZONA 04 (QUATRO) = PRETO
aj- Avenida Brasil, partindo da Rua Juscelino Kubitschek até a Rua Dr.

Miguel V, Ferreira,
b)- Avenida I-tio l:iranúe do Slll~ partindo da. Rua João I;e~~üa. at~ a. r~lía.

Sebastião Querubim Barbosa ...
c)- Avenida No,rü Estado, partindo da. Rua. Barão do Rio Branco até a P~ua

Osias de Oliveira Soares.
d)- Rua Osias de Oliveira Soares, partindo da Avenida Novo Estado ate a

ej- Avenida Rui Barbosa, partindo da Rua Osias de Oliveira Soares ;jté (i R1J~

Sete de setembro.
f)- Rua sete de setembro, partindo da Avenida Rui Barbosa até a Avenida

até a Rua José de Almeida e Silva.
11)- Rua Jorge Teixeira de Oliveira, partindo da Rua Sehastiào

i)- Rua Luzia Tochio Se-te, partindo da .t.,venida Novo Estado até a Avenida
Rio Grande do Sul - Rua Marechal Rondou, Rua Elza Ribeiro Laurindo, Rua Barão do Rio
Branco, Rua Angelina Farias dos Santos, Rua João Pessoa, Rua Teresa Iglikoski Leal. Rua
Luzia Tochio Sete, Rua Sebastiàv Quernbim Barbosa, Rua Miguel \7, Ferreira, Avenida
Tancredo Neves, partindo da Rua Sebastião Querubim Barbosa até a Rua Dr. Miguel V.
Ferreira,

j)- Rua. Jorge Teixeira de Oliveira, Rua. Dom Pedro 1, J~~-ua.Belo Ilorizcnte,
Rua José de Almeida e Silva, Rua Santana dos Olhos D'água, todas entre a Avenida

i)- Rua Belo Horizonte e Rua Dom Pedro I, partindo da Avenida Rui Barbosa
e Avenida Senador Olavo Pires.

m)- R5Ja. Osias de Oliveira Soares, partindo
Aveni da N ü"VQ Estado.

n)- Avenida Senador Olavo Pires, partindo da Rua Jorge TeiKeira d~ Oliveira
até {l. Rira. José de Almeida e Sil·v~t

----------------'------~---------------



Esrauo de Rondô:nÍa
PREFEITURA :MUNICIPAL DE SA1'l"TALUZIA D'OESIE

•.:\11. 2° - Os Valores do I.P.T.U. à serem cobrados no 8110 de. 2.000, encontram-se
elencados no anexo 1.

Art, 3Q
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua nublicacão.

'-" s, J
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PEDRO DE uu» PAZ
F'R.Efi1:..7.TO AflIJ'v'ICl PA.L
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G - 01 - Precária __ 1,16
F - 02 - Baixa 1.90
E - 03 - Popular _ _ _.. __ 2.72

D - 04 - ivIédio "' 3.88



10.:. I•

C~- 05 - Boa 5,78
..3 - 06 - Alto 9,66
A - 07 - Luxo 15.44

,
Area consmdd« eâificeção
Conservação da Construção

1 - Nova l,O~/o
., >= Boa. ~ ~ ~ _._.. .__.._. .._._._ _._.._ _.__._.1:: (}~~;ó

Coleta (le Lixo ._ _.._o •• _ o •• _ •••••• _. _. _ •• __ • __ •• _. •• _ 0_ ••••••••••• _ ••• _ •••••• •• __ •• _. .o, 1f~·iJ

Escolas atá 500,0 m 0.1'1/0
Hospitais até 500,0 m 0, l~/D

20~'~, caso o pagamento seja feito enl cota única, dentro do prazo pré-
estabelecimento


